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EXPEDIENTE

 

CONSELHO MUNICIPAL
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

RESOLUÇÃO CMAS Nº 24, DE 04 DE SETEMBRO DE 2018

Dispõe sobre a aprovação da manutenção da inscrição da 
entidade não governamental SERVIÇO DE OBRAS SOCIAIS 
DE PRUDENTÓPOLIS – SOS junto ao Conselho Municipal de 

Assistência Social de Prudentópolis - PR.

 O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, 
em reunião ordinária realizada no dia 04 de setembro de 2018, no 
uso da competência que lhe confere a Lei Municipal n° 2.160/2015, 
que dispõe sobre a Conferência Municipal de Assistência social, 
Conselho Municipal de Assistência Social, Fundo Municipal de As-
sistência Social e dá outras providências, e:
 
 Considerando a Lei Municipal nº 2.210/2016, que dispõe 
sobre o Sistema Único de Assistência Social do Município de Pru-
dentópolis e dá outras providências;
Considerando a Lei 8.742, de 07 de dezembro de 1993, que dis-
põe sobre a Organização da Assistência Social e dá outras pro-
vidências; 

 Considerando a Tipificação Nacional de Serviços Socio-
assistenciais, aprovada pela Resolução CNAS nº 109/2009;

 Considerando a Resolução N° 010 que dispõe sobre a 
inscrição de entidades de assistência social e seus respectivos 
serviços, programas, projetos e benefícios socioassistenciais 
no CMAS e Resolução N° 013/2016 que altera a Resolução n° 
010/2016 sobre a inscrição de entidades de assistência social e 
seus respectivos serviços, programas, projetos e benefícios so-
cioassistenciais no CMAS.

 Considerando que a entidade SERVIÇO DE OBRAS SO-
CIAIS DE PRUDENTÓPOLIS – SOS, encontra-se inscrita neste 
Conselho sob nº 004.

RESOLVE: 
 Art. 1º Aprovar a manutenção da inscrição da entidade 
não governamental, SERVIÇO DE OBRAS SOCIAIS DE PRU-
DENTÓPOLIS – SOS, associação civil de direito privado, inscrita 
no CNPJ/MF sob o nº 81.646.879/0001-45, com sede na Rua Pre-
feito Antonio Witchemichen nº 1041 – Centro - CEP 84.400-000 
- Prudentópolis/PR junto ao Conselho Municipal de Assistência 
Social de Prudentópolis – PR.

 Art. 2º  Esta resolução entra em vigor a partir da data da 
publicação. 

Prudentópolis, 04 de setembro de 2018.

Jane Diniz Poli
Presidente do CMAS
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